
     

Diário n. 627 de 11 de julho de 2018



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
Certidões 
 
 
C E R T I D Ã O 
 
Eu, Manoel Cabral Machado Neto, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe, na forma da
Lei, etc. 
 
Certifico que, em relação ao Edital n.º 03/2018, que trata do preenchimento, por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, da
vaga alusiva ao cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Riachão do Dantas, de Entrância Inicial, o Excelentíssimo
Senhor Promotor de Justiça Doutor Iúri Marcel Menezes Borges formalizou requerimento de DESISTÊNCIA, datado de 10 de
julho de 2018, conforme G.E.D nº 20.27.0178.0000064/2018-17. 
 
Dado e passado nesta cidade de Aracaju, dia 11 de Julho de 2018. Eu, ______________________, Manoel Cabral Machado
Neto, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe, subscrevo, dou fé e assino. 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
PORTARIA Nº 033/2018 
 
(PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de
Ribeirópolis, no uso de uma de suas atribuições legais, com base nos arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da Constituição
Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº
7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, na Resolução nº. 174 de 04 de julho de 2017 do CNMP e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 174/2017 - CNMP, em 04 de julho de 2017, trazendo inovações relacionadas à
instauração e à tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO que a publicação da Resolução nº 174/2017-CNMP, ensejou a edição da Resolução nº 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução nº -008/2015-CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da tramitação dos
procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução nº 008/2015-CPJ, consigna que o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; 
 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução nº 008/2015-CPJ, assevera que o procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto
para o inquérito civil; 
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CONSIDERANDO o despacho exarado à fl. 06 da Notícia de Fato registrada sob nº 33.18.01.0061, na qual fora determinado a
conversão em Procedimento Administrativo para acompanhar a problemática envolvendo a criança FREDERICO LIMA
SANTOS; 
 
RESOLVE: 
 
Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com arrimo na legislação supracitada, razão pela qual determina: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica; 
 
II - Nomeie-se para funcionar como Secretária do presente feito, a servidora GILVÂNIA ANDRADE, chefe de Secretaria da
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis; 
 
IV - arquive-se cópia da presente portaria; 
 
V - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MPSE; 
 
Ribeirópolis, 14 de junho de 2018. 
 
DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA 
 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA 035/2018 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por Intermédio do Promotor de Justiça de Ribeirópolis, no uso de suas
atribuições legais, como Curador dos Direitos do Meio Ambiente, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da
Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição Estadual, arts. 25, IV e 26,1 e II, da Lei n° 8.625/1993, art. 4°, II, III e VI,
da Lei Complementar Estadual n° 02/90 e art. 8o, §1°, da Lei n° 7.347/85, e 
 
CONSIDERANDO que o art. 196 da Constituição da República Federativa do Brasil prescreve que a saúde é direito de todos,
estando a proteção do meio ambiente, materializada por medidas que combatam a poluição ambiental, como condição sine qua
non para a efetivação do direito constitucional a vida digna. 
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, Impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes
e futuras gerações; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos, dentre eles o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
 
CONSIDERANDO que o presente procedimento foi Instaurado em razão das Informações contidas no termo de declaração dos
senhores José Everton Mendonça de Jesus e Maria do Carmo Alves de Barros de Jesus, residentes no Município de Nossa
Senhora Aparecida, dando conta de existência de várias pocilgas existentes no referido Município 
 
RESOLVE INSTAURAR O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, objetivando a apuração de
responsabilidade, promovendo a coleta de informações, depoimentos, certidões e demais diligências, adotando, desde já as
seguintes providências: 
 
I - Seja autuada e registrada a presente portaria, no sistema PROEJ, juntando-se os documentos por ordem cronológica; 
 
II - designação da servidora Gilvânia Andrade, que atuará como secretária neste procedimento; 
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III - Arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria; 
 
IV- Publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
V- Cumpra-se a seguinte diligência: 
 
Ribeirópolis/SE, em 25 de junho de 2018. 
 
DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA 
 
Promotor de Justiça 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
EXTRATO DO DEMONSTRATIVO / TERMO CONTRATUAL DE ESTAGIÁRIOS PGJ/MP 
 
NATUREZAJURÍDICA: ContratodeBolsaComplementarEducacional. 
 
CONTRATANTE: Procuradoria-GeraldeJustiça. 

CONTRATADO VIGÊNCIA VALOR
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OBJETODOCONTRATO: PrestaçãodeComplementaçãoEducacionalAtravésdaConcessãodeEstágioRemuneradonaPGJ/MP. 
 
ATIVIDADE: 2101 
 
FONTE: 000 
 
ELEMENTODEDESPESA: 339036 
 
DATADAASSINATURA: 10/07/2018 
 
EDUARDO BARRETO d´avila fontes 
 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
 
EM EXERCÍCIO 

 
 
 

Karine Mercia dos Santos Silva

Wellington Souza Lima

Ingrid Santos de Souza

Ana Cristina Pereira Matos

Inglydes Carolaynne de Andrade Lima

Crislene Monteiro Santos

Renato Hugo Silva Cruz

Carlos Alberto dos Santos

Letícia Andrade Soares de Brito

13/06/2018 a 12/06/2019

19/06/2018 a 18/06/2019

20/06/2018 a 19/06/2019

25/06/2018 a 24/06/2019

26/06/2018 a 25/06/2019

27/06/2018 a 26/06/2019

17/07/2018 a 14/02/2019

03/07/2018 a 02/07/2019

09/07/2018 a 08/07/2019

724,00

724,00

724,00

724,00

724,00

724,00

531,34

531,34

724,00
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